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SECRETARIA EXECUTIVA

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA
ASSESSORIA E CONSULTORIA EM TRANSPARÊNCIA PÚBLICA, REALIZANDO ANÃLISE

COMPLETA DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, PUBLICAÇÃO DE DOCUMENTOS E

ACOMPANHAMENTO CONTÍNUO DO SITE OFICIAL, CONFORME  A LEI N° 12.527-2011,
E INSTRUMENTOS NORMATIVOS, ALÉM DOS PADROES EXIGIDOS PELA ATRICON,
MPPB E TCE/PB, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CONDADO-PB.

l.O.DA JUSTIFICATIVA

1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o
caso, justifica-se: A modernização e adequação dos canais de transparência pública são

fundamentais para atender às exigências dos órgãos fiscalizadores e assegurar a correta

prestação de contas à sociedade. A manutenção e hospedagem do site institucional
garantem a continuidade dos serviços, prevenindo indisponibilidades e falhas na

publicação de informações. Além disso, a capacitação dos servidores fortalece a gestão

interna, promovendo eficiência e conformidade com as normas vigentes. A presença
periódica da equipe técnica na Câmara Municipal assegura um acompanhamento próximo

e tempestivo das demandas, garantindo que as obrigações de transparência sejam
cumpridas de maneira eficaz e contínua.
1.2.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço
delineado e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à

previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades

a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento

disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando
existente.

2.0.DO SERVIÇO

2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço
delineado e utilização prováveis são:

CÓDIGO discriminaçAo
Contratação de empresa especializada para...
prestação de serviços de assessoria e consultoria

em transparência pública, incluindo a análise

completa do Portal da Transparência, publicação
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de documentos e acompanhamento contínuo do

site oficial, conforme as disposições da Lei N®

12.527/2011 e demais instrumentos normativos

aplicáveis. A contratação também visa assegurar o

atendimento aos padrões exigidos pela Associação

dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil

(ATRICON), Ministério Público da Paraíba (MP/PB)

e Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

(TCE/PB), garantindo o cumprimento das normas

de transparência pública.

Escopo dos Serviços; Análise completa e

diagnóstico do Portal da Transparência da Câmara

Municipal de Condado-PB; Publicação e

atualização de documentos legais, atos

administrativos, licitações e demais informações

exigidas pela legislação vigente; Monitoramento

contínuo e administração do Sistema Eletrônico do

Serviço de Informação ao Cidadão (E-SIC);
Adequação do site institucional da Câmara

Municipal aos padrões de transparência exigidos

pelos órgãos de controle; Capacitação dos

servidores da Câmara Municipal sobre boas

práticas em transparência e acesso á informação;

Relatórios periódicos de acompanhamento e

melhoria continua da transparência pública.

Critérios de Execução: Equipe técnica com

disponibilidade mínima de 2 (duas) vezes por

semana para atendimento presencial na Câmara

Municipal de Condado-PB; Coleta de informações,

atos administrativos, licitações, publicações e

demais documentos junto aos setores competentes;

Alimentação e manutenção do site institucional de

forma eficiente e dentro dos prazos estabelecidos.

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência.

Condado-PB, 24 de Janeiro de 2025.
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SOLANGE VIEIRA DO NASCIMENTO

Secretária Executiva
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